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“PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO 
APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0524/2006. 
Trata-se de substitutivo apresentado em Plenário, ao projeto de lei 0524/2006, que 
visa denominar Zélia Lopes Marinovic Doro a Assistência Médica Ambulatorial – A.M.A 
– da Chácara Cruzeiro do Sul, no Distrito de Cangaíba. 
O substitutivo visa aperfeiçoar o projeto original, sem modificar, no entanto, a 
fundamentação exarada no parecer exarado pela Comissão de Justiça. 
Opina-se, portanto, pela 
LEGALIDADE. 
No mérito, as comissões envolvidas, nada têm a opor ao teor do substitutivo 
apresentado, uma vez que visa aperfeiçoar o projeto original, com contribuições 
importantes, procurando atender melhor ao interesse público. 
O parecer, portanto, é 
FAVORÁVEL 
Sob o aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, uma 
vez que as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
O parecer, portanto, é 
FAVORÁVEL. 
Sala das Comissões Reunidas, em 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


